LEI Nº 2.224, DE 04/07/2000

Dispõe sobre a recomposição de vencimentos dos servidores públicos municipais contratados até 05 de outubro de 1988, nomeados e empossados em virtude dos concursos públicos de que tratam os Editais PMT 01/98 e FAST 01/98 e dá outras providências.

A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. Aos Servidores Públicos do Executivo Municipal e da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, contratados até 05 de outubro de 1988, nomeados e empossados em virtude dos concursos públicos de que tratam os Editais PMT 01/98 e FAST 01/98, fica assegurada a percepção dos vencimentos do mês imediatamente anterior à sua respectiva posse e nomeação, a partir de 1º de Setembro de 2000.

Art. 2º. Aos servidores que nos 06 (seis) meses anteriores à nomeação e posse, tenham sofrido mais de uma redução salarial, especificamente por medida administrativa na área do magistério, fica assegurada a recondução ao patamar que lhe seja mais benéfico.

Art. 3º. Aos servidores que, antes da nomeação e posse, se encontravam em desvio de função, há pelo menos, 03 (três) anos, fica assegurada a recondução à remuneração percebida em desvio.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário .

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de julho de 2000; 36º Ano

de Emancipação Político-Administrativa.

José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

Prefeito Municipal

